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ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE XANXERÊ/SC 

 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0043/2021  

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0004/2021 

 

Objeto: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para aquisições 

futuras e parceladas de Materiais Elétricos (Luminárias, Lâmpadas, Soquetes, 

Braços, Relé, Reator, Poste, Fios e outros), destinados a atender as demandas 

da Iluminação pública do Município de Xanxerê, conforme especificações e 

quantidades constantes no Edital e seus anexos.  

 

 

ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº 13.348.127/0001-48, sediada à Rua Armelindo Fabian, nº 

395, Bairro Agrícola, em Erechim/RS, CEP 99714-500, neste 

ato representada por seu representante legal, Sr. Fernando 

Carbonera, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 

de identidade nº 1089989576 – SSP/RS, inscrita no CPF sob o 

nº 007.270.550-70, residente e domiciliado à Rua Itália, nº 198, 

Apto. 301, Bairro Centro, em Erechim/RS, CEP 99700-058, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, dentro 

do prazo legal e com fulcro no art. 4º, inciso XVIII, da Lei 

10.520/2002 e art. 44, §1º, do Decreto 10.024/2019, interpor  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

em face da decisão desse(a) Ilustre Pregoeiro(a) que habilitou 

a empresa JBI LED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 

EIRELI no lote 6 do Pregão Eletrônico em epígrafe, pelos fatos 

e fundamentos a seguir expostos. 
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1 PRELIMINARMENTE 

 

1.1 DA TEMPESTIVIDADE 

 

De acordo com a cláusula 11.4 do instrumento convocatório, o recurso deverá 

ser apresentado no prazo de 3 (três) dias. Da mesma forma, com fundamento no art. 

44, § 1º, do Decreto 10.024/2019, o licitante disporá do prazo de 3 (três) dias para 

juntar as razões do recurso:  

 

Art. 44.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 1º  As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas 
no prazo de três dias.  

 

 A propósito, o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos 

ou contra ilegalidades é assegurado constitucionalmente, no art. 5º, inciso XXXIV, da 

CF:  

 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de 
taxas:  
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder 

  

Dessa forma, estando a Recorrente em seu pleno direito de apresentar 

recurso administrativo, este deverá ser conhecido e julgado pela autoridade 

competente.  

 

2 DOS FATOS  

 

 Em 25 de Março de 2021, às 9h, na plataforma BLL – Bolsa de Licitações do 

Brasil, ocorreu a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 04/2021, visando o registro 

de preços para aquisições futuras e parceladas de materiais elétricos (luminárias, 

lâmpadas, soquetes, braços, relé, reator, poste, fios e outros), destinados a atender 

as demandas da iluminação pública do Município de Xanxerê. 

Após a etapa de lances e análise da documentação apresentada, foi 

declarada habilitada a empresa JBI LED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 
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EIRELI, tendo cotado a marca REEME. No entanto, a marca ofertada não atende às 

especificações técnicas solicitadas, razão pela qual deve ser desclassificada.   

 

3 DOS FUNDAMENTOS 

 

Os princípios são de suma importância na medida em que orientam a atuação 

da Administração Pública na consecução do interesse público, auxiliam na 

interpretação das cláusulas e trazem diretrizes a serem observadas nas 

contratações. 

Nas sábias palavras do professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, os 

princípios dão sustentação ao direito: 

 

Numa singela analogia, pode-se afirmar que os princípios estão para o 
Direito como o alicerce para o edifício: visível ou não, é o alicerce que dá 
sustentação à obra; expressos ou não na lei, são os princípios que 
garantem harmonia e consistência à ciência jurídica.  

 

Caso a finalidade da licitação se limitasse à obtenção da proposta mais 

vantajosa, certamente seriam feitas escolhas impróprias, conforme ensina Marçal 

Justen Filho: 

 

Se prevalecesse exclusivamente a ideia da ‘vantajosidade’, a busca da 
‘vantagem poderia conduzir a Administração Pública a opções arbitrárias ou 
abusivas. Deverá ser selecionada a proposta mais vantajosa, mas, além 
disso, tem-se de respeitar os princípios norteadores do sistema jurídico, em 
especial o da isonomia. 

 

Nos processos licitatórios devem ser observados os princípios constitucionais 

aplicáveis a toda Administração Pública, mormente aqueles estabelecidos no art. 37, 

caput, da CF – legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 

assim como os princípios específicos, previstos, sobretudo, no art. 3º, da Lei 

8.666/1993. 

O princípio da isonomia ou da igualdade possui natureza constitucional, 

estando previsto no art. 5º da Constituição Federal, o qual determina que o Poder 

Público deva conferir igual tratamento àqueles que estejam em semelhante situação 

jurídica. No campo específico da licitação, o art. 37, inciso XXI, da CF, determina 

que deve ser garantido aos interessados igualdade de condições. 
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Esse princípio prevê que todos os interessados em participar do processo 

licitatório devem ser submetidos às mesmas regras, não podendo ser atribuída 

vantagem a um concorrente que não seja extensível aos demais. A obediência a 

esse princípio também garante um tratamento impessoal, em razão do forte vínculo 

existente entre os princípios da isonomia e da impessoalidade. 

A Administração Pública e os licitantes também estão estritamente vinculados 

às regras previstas no instrumento convocatório, edital ou carta convite, a depender 

da modalidade licitatória. Por esse motivo, o instrumento convocatório é considerado 

a lei interna da licitação.  

De acordo como art. 41 da Lei nº 8.666/1993, a “Administração não pode 

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada.” O descumprimento dessas regras importará na ilegalidade do processo 

licitatório. 

Consoante ensina José dos Santos Carvalho Filho, o princípio da vinculação 

ao instrumento convocatório representa uma garantia tanto para o administrador 

quanto para o administrado: 

 

A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos 
administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento devem 
ser fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeita, o 
procedimento se torna inválido e suscetível de correção na via 
administrativa ou judicial.  

 
Portanto, todos devem respeitar as regras previamente estabelecidas para 

realização do certame. No caso de inobservância dessas condições, o processo 

licitatório se torna inválido. 

 

3.1 DO DESATENDIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

  

 Cumpre transcrever, inicialmente, as especificações técnicas solicitadas no 

edital do Pregão Eletrônico nº 04/2021 para o lote 6 - Luminária de LED: 

 

LUMINÁRIA PÚBLICA DE LED COM POTÊNCIA DE 180W, BIVOLT 
AUTOMÁTICA, FONTE DE ENERGIA COM CONTROLE DE CORRENTE 
EM MALHA FECHADA, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, IGUAL OU 
SUPERIOR A 0,98, DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL DE CORRENTE 
INFERIOR A 10%. ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES (IRC) MAIOR 
OU IGUAL A 70, PROTETOR CONTRA SURTOS DE PELO MENOS 
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10KV/10KA, GRAU DE PROTEÇÃO MÍNIMO IP66 DO PRODUTO, 
PROTEÇÃO CONTRA IMPACTOS MECÂNICOS MINIMO IK08, FLUXO 
LUMINOSO EFETIVO MINIMO DE 25.000 IM, E EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA MAIOR OU IGUAL A 140 IM/W, SISTEMA INTEGRADO AO 
CORPO DA LUMINÁRIA PARA ACIONAMENTO E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO EM FUNÇÃO DA LUMINOSIDADE AMBIENTE OU BASE E 
RELE FOTO ELÉTRICO CONTROLADOR CONFORME NBR 5123, RELE 
FOTO ELÉTRICO, ESTRUTURA EM ALUMÍNIO INJETADO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, SISTEMA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE 
48MM A 60MM, LED COM VIDA ÚTIL IGUAL OU SUPERIOR A 50.000 
HRS (L70) SISTEMA DE ATERRAMENTO, TEMPERATURA DE COR 4000 
A 5000K, A LUMINÁRIA DEVE CONTER UM DRIVE (FONTE CHAVEADA) 
QUE MANTEM A POTENCIA CONSTANTE DE TENSÃO DE OPERAÇÃO 
MÍNIMO 05 ANOS DE GARANTIA, CERTIFICAÇÃO DO PRODUTO NO 
INMETRO CONFORME PORTARIA 020/2017.  

  

 No tocante ao fator de potência, constata-se que é solicitado que seja igual ou 

superior a 0,98, pois, como alegado pelo próprio ente licitante, o alto fator de 

potência “evita as perdas pelo efeito Joule, potência reativa deixa de circular no 

sistema de transmissão, aumenta a capacidade do sistema de transmissão e 

distribuição para conduzir a potência ativa; diminui o custo de geração”. 

 Contudo, o produto ofertado, da marca REEME, não atende o fator de 

potência exigido, como é possível aferir da análise do certificado do Inmetro 

apresentado. In verbis:   

 

 

 

 

 Da mesma forma, após consulta ao site do Inmetro, constatamos que o 

produto não atende ao solicitado. Vejamos:  
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 Importante destacar que as informações contantes no site do Inmetro devem 

ser idêntidas àquelas do certificado, sob pena de invalidação do certificado 

apresentado.  

Diante disso, visando resguardar os princípios norteadores dos processos 

licitatórios, sobretudo da vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia, 

solicitamos a inabilitação da empresa JBI LED COMERCIO DE MATERIAIS 

ELETRICOS EIRELI, por não ter demonstrado o atendimento das especificações 

técnicas solicitadas. 

  

4 DO PEDIDO 

 

 Ante o exposto, considerando a fundamentação acima, requer-se o 

provimento do presente recurso, com efeito para que esse Ilustre Pregoeiro: 

a) Reconsidere sua decisão, julgando inabilitada a empresa JBI LED 

COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, diante do desatendimento 

do fator de potência solicitado; 

b) na hipótese de não serem atendidos os pedidos supracitados, o que não se 

espera, faça este subir à autoridade superior em consonância com o previsto 

no § 4º, do art. 109, da Lei nº 8.666/93, comunicando-se aos demais licitantes 

para as devidas impugnações, se assim o desejarem, conforme previsto no § 

3º, do mesmo diploma legal.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Erechim/RS, 26 de Março de 2021. 
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